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DCOMP. CREDITO. LIQUIDEZ E CERTEZA. NAO COMPROVACAO.
ONUS DA PROVA. SUJEITO PASSIVO.

Né&ocomprovadas a liquidez e a certeza do crédito informado em declaracéo de
compensacdo, por parte do manifestante, que detém o 6nus de provar o
indébito tributario constante de PERDCOMP, objeto de ndo homologacédo
fundamentada pela autoridade administrativa, ndo se homologam as
compensagdes vinculadas.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso voluntario e a ele negar provimento, confirmando as decisdes proferidas pelo despacho
decisorio e pela DRJ, sem reconhecimento do direito creditorio pleiteado.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Mauricio Novaes Ferreira - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Alexandre labrudi Catunda,
Jandir Jose Dalle Lucca, Mauricio Novaes Ferreira (relator), Ricardo Piza Di Giovanni,
Alessandro Bruno Macedo Pinto, Paulo Mateus Ciccone (Presidente)

Relatorio

Trata-se de recurso voluntéario interposto pela Contribuinte acima identificada
visando reformar o acérdé@o n° 16-73.981, de 30/06/2016, proferido pela 42 Turma da Delegacia
da Receita Federal de Julgamento (DRJ) em S&o Paulo e assim ementado:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
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 Data do fato gerador: 30/06/2002
 DCOMP. CRÉDITO. LIQUIDEZ E CERTEZA. NÃO COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. SUJEITO PASSIVO.
 Não comprovadas a liquidez e a certeza do crédito informado em declaração de compensação, por parte do manifestante, que detém o ônus de provar o indébito tributário constante de PERDCOMP, objeto de não homologação fundamentada pela autoridade administrativa, não se homologam as compensações vinculadas.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do recurso voluntário e a ele negar provimento, confirmando as decisões proferidas pelo despacho decisório e pela DRJ, sem reconhecimento do direito creditório pleiteado. 
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Maurício Novaes Ferreira - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Alexandre Iabrudi Catunda, Jandir Jose Dalle Lucca, Mauricio Novaes Ferreira (relator), Ricardo Piza Di Giovanni, Alessandro Bruno Macedo Pinto, Paulo Mateus Ciccone (Presidente) 
  Trata-se de recurso voluntário interposto pela Contribuinte acima identificada visando reformar o acórdão nº 16-73.981, de 30/06/2016, proferido pela 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento (DRJ) em São Paulo e assim ementado:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 30/06/2012
DCOMP. CRÉDITO. LIQUIDEZ E CERTEZA. NÃO COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. SUJEITO PASSIVO.
Não comprovadas a liquidez e a certeza do crédito informado em declaração de compensação, por parte do manifestante, que detém o ônus de provar o indébito tributário constante de PERDCOMP, objeto de não homologação fundamentada pela autoridade administrativa, não se homologam as compensações vinculadas.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Por bem retratar o litígio até o momento da decisão proferida pela DRJ, peço vênia para transcrever o relatório integrante do seu acórdão:
O presente processo trata da Declaração de Compensação � DCOMP � nº 24524.87962.301012.1.3.04-2900, transmitida eletronicamente, por meio da qual se pretende compensar débito(s) da Interessada com crédito originário de pagamento indevido ou maior que o devido (PGIM).
O valor total cobrado em decorrência da não homologação do PERDCOMP é de R$248.755,75, considerados neste montante, o principal, multa e juros de mora, relativos ao(s) débito(s) confessado(s).
O crédito está consubstanciado em um recolhimento a título de CSLL -DEMAIS PJ QUE APURAM O IRPJ COM BASE EM LUCRO REAL � BALANÇO TRIMESTRAL, código de receita nº 6012, período de apuração de 30/06/2012 e arrecadado em 31/07/2012.
O despacho constatou a improcedência do crédito informado no PER/DCOMP por se tratar de pagamento já alocado a débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação.
Foi dada ciência do despacho em 17/01/2013 e apresentou-se manifestação de inconformidade em 18/02/2013, nos seguintes termos em síntese:
O valor de R$203.731,17 foi pago a maior tendo ocorrido tão somente mero equívoco por parte da contribuinte que não efetuou a retificação da DCTF do período, de forma a demonstrar o pagamento a maior no 2º TRI/2012.
Conclui-se que houve apenas equívoco por parte da contribuinte que não procedeu à retificação da DCTF que demonstraria o crédito embasador da compensação, tratando-se de mero erro formal passível de correções mediante retificações, o que por sinal foi realizado, mesmo que a posteriore, diante do recebimento do Despacho Decisório.
Diante do exposto, comprovada de forma inequívoca a existência do crédito em favor da Requerente, requer-se seja reconhecida a tempestividade da manifestação de inconformidade, reformando a decisão que indeferiu a compensação.
Protesta, ainda, com fundamento no art. 16, § 4º, do Decreto nº 70.235/72,pela produção de todas as provas em direito permitidas, especialmente pela juntada de outros documentos que se fizerem necessários.
ESTE É O RELATÓRIO.
Inobstante a argumentação apresentada, a Turma Julgadora considerou improcedente a manifestação de inconformidade e não reconheceu o direito creditório vindicado conforme decisão acima ementada.
Cientificado do acórdão de manifestação de inconformidade em 12/12/2016 (Termo de Ciência por Abertura de Mensagem, fl. 87), a Contribuinte apresentou em 09/01/2017 (Termo de Análise de Solicitação de Juntada, fl. 230), o recurso voluntário (fls. 90 a 97).
Na peça, além dos argumentos já apresentados e afastados pela decisão recorrida, a Contribuinte alega que apura o IRPJ e a CSLL pelo lucro real trimestral e que a referida apuração se faz por meio do Livro de Apuração do Lucro Real, cuja demonstração reflete o lucro líquido contábil, ajustado por adições e exclusões.
Repete que apurou base tributável no segundo trimestre de R$ 6.276.047,58, conforme informado em DIPJ, que resultaria em CSLL a pagar de R$ 564.844,28, ao invés de R$ 764.131,35 informada em DCTF, donde resultaria um indébito de CSLL igual a R$ 199.287,07.
Informa que em fevereiro de 2013 providenciou a retificação da DCTF.
Afirma que a autoridade julgadora, ao desconsiderar a retificação da DCTF, deixou de aplicar o disposto no Parecer Normativo Cosit nº2/2015.
Afirma que as provas dos autos demonstram cabalmente a procedência do direito vindicado. 
Postula a conversão do julgamento em diligência para eventual análise da documentação apresentada.  Finaliza pedindo a reforma da decisão recorrida e a homologação integral da compensação declarada por meio da Dcomp nº 24524.87962.301012.1.3.04-2900.
Subsequentemente, houve alteração na representação processual da Contribuinte, conforme documentos de fls. 234 a 247.
Em seguida, os autos foram submetidos a sorteio, cabendo-me a relatoria do feito.
É o relatório.

 Conselheiro Maurício Novaes Ferreira, Relator.
1 � CONHECIMENTO
O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, razão pela qual deve ser conhecido.
2 � MÉRITO
A discussão cinge-se à regular comprovação do quantum devido de CSLL para o segundo trimestre de 2012.
Na DCTF, a Contribuinte informou dever R$ 764.131,35 e liquidou o débito com pagamento do mesmo valor. 
Já na DIPJ, segundo a Contribuinte o valor devido seria de R$ 564.844,28, o que resultaria num indébito de R$ 199.287,07, decorrente do pagamento a maior do que o devido.
Peço vênia para reproduzir, quanto aos argumentos iniciais, a decisão proferida pela DRJ (acórdão nº 16-73.981), adotando-a como razão de decidir por concordar com seu teor e mérito, conforme autorização do art. 50, § 1º da Lei nº  9.784/1999:
O crédito oferecido à compensação com o(s) débito(s) compensado(s) foi valor relativo a pagamento indevido ou a maior que o devido de CSLL - DEMAIS PJ QUE APURAM O IRPJ COM BASE EM LUCRO REAL - BALANÇO TRIMESTRAL, código de receita nº 6012.
A razão para o indeferimento é a de que o pagamento estava alocado a débito do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação.
A alegação da Interessada é a de que:
Conclui-se que houve apenas equívoco por parte da contribuinte que não procedeu à retificação da DCTF que demonstraria o crédito embasador da compensação, tratando-se de mero erro formal passível de correções mediante retificações, o que por sinal foi realizado, mesmo que a posteriore, diante do recebimento do Despacho Decisório.
Ora, a empresa enviou PERDCOMP no qual indicou como origem de crédito um DARF que teria sido pago indevidamente.(PERDCOMP na modalidade de pagamento indevido ou a maior que o devido), mas que, à data do envio do PERDCOMP de fato estava vinculado integralmente a um débito confessado em DCTF.
Alega, entretanto, a Manifestante, que o fato de deixar de retificar a DCTF seria mero erro sanável e que isso não lhe tiraria o direito, e que a teria retificado após a ciência do despacho decisório.
Não é correto esse posicionamento.
Quanto ao informado em DCTF, releva notar o que o Decreto-lei nº. 2.124, de 13 de junho de 1984, estabelece que as obrigações acessórias instituídas pelo Ministério da Fazenda com escopo na apresentação de documentos cujo teor indique a existência de crédito tributário constituem efetiva confissão de dívida, permitindo a imediata execução na hipótese de inadimplência, nos seguintes termos:
�Art. 5º O Ministro da Fazenda poderá eliminar ou instituir obrigações acessórias relativas a tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal.
§ 1º O documento que formalizar o cumprimento de obrigação acessória, comunicando a existência de crédito tributário, constituirá confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito.
§ 2º Não pago no prazo estabelecido pela legislação o crédito, corrigido monetariamente e acrescido da multa de vinte por cento e dos juros de mora devidos, poderá ser imediatamente inscrito em dívida ativa, para efeito de cobrança executiva, observado o disposto no § 2º do artigo 7º do Decreto-lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983�. (grifei)
O Secretário da Receita Federal, com fulcro na norma veiculada no art. 5º do Decreto-lei nº. 2.121/84, instituiu a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais �DCTF por intermédio da Instrução Normativa SRF nº. 126, de 30 de outubro de 1998. O art. 4º deste diploma normativo estabeleceu quais os tributos cujas informações deveriam ser prestadas em DCTF (encontra-se revogada, mas semelhante redação consta de sucessivas Instruções Normativas que a regularam essa matéria ao longo dos anos), in verbis:
�Art. 4º A DCTF conterá informações relativas aos seguintes impostos e contribuições federais:
I - Imposto sobre a Renda, Pessoa Jurídica - IRPJ;
II - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF;
III - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI;
IV - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF;
V - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;
VI - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL;
VII - Contribuição PIS/PASEP;
VIII - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS;
IX - Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF.
§ 1º A DCTF conterá, também, informações sobre o Crédito Presumido do IPI, de que trata a Lei Nº 9.363, de 13 de dezembro de 1996.
§ 2º Na DCTF não serão informados os valores de impostos e contribuições exigidos em lançamento de ofício.
Desse modo, todos os tributos informados em DCTF são objeto de imediata confissão de dívida, dispensando-se o lançamento de ofício para a constituição dos respectivos créditos tributários. Frise-se, por sua pertinência, que a jurisprudência pátria reconhece a suficiência da DCTF para a inscrição dos créditos tributários nela declarados em dívida ativa, com a conseqüente ação de execução fiscal, relembrando-se o seguinte aresto:
�COFINS. ENTREGA DA DCTF. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.
I - Esta Corte tem o entendimento de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, considera-se constituído o crédito tributário a partir do momento da declaração realizada, que se dá por meio da entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF).
II - A jurisprudência prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da legitimidade da aplicação da taxa SELIC sobre os créditos do contribuinte, em sede de compensação ou restituição de tributos, bem como, por razões de isonomia, sobre os débitos para com a Fazenda Nacional. (REsp 530208/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.06.2004, DJ 01.07.2004 p. 184)
III - Agravo regimental improvido.� (grifei)
AgRg no REsp 1035288 / SP, Rel. Francisco Falcão, 1ª Turma, DJe  05.06.2008
Assim, os débitos informados pelo contribuinte em DCTF constituem confissão de dívida, prescindem de lançamento (Auto de Infração) para serem cobrados, tornando-se instrumento hábil por meio do qual o Fisco pode promover a cobrança, não se tratando de documento meramente informativo.
Correta a decisão veiculada no Despacho Decisório, portanto.
Entretanto, poder-se-ia entender como possível, em nome do princípio da verdade material, ultrapassar essa deficiência, se demonstrado de forma inequívoca o indébito tributário.
Todavia, o ônus dessa comprovação, no caso de análise de PERDCOMP, não é da Fiscalização, mas sim do sujeito passivo, diferentemente da situação de constituição do crédito tributário por meio de lançamento de ofício, nos termos do art. 142 do CTN, que é o contexto no qual se inserem a doutrina e a jurisprudência colacionada pela Manifestante. O autor do pedido de restituição e ou declaração de compensação é que teria condições de esclarecer os motivos que levaram ao recálculo e de trazer as provas pertinentes. Não é o caso, portanto, do Fisco ir atrás de erros e omissões do sujeito passivo do contribuinte, para fins de tributação, pois em se tratando de julgamento de manifestação de inconformidade contra a não homologação de declaração de compensação, há que se lembrar o disposto no art. 170 do Código Tributário Nacional (CTN), art. 373 do novo Código de Processo Civil (CPC/2015) e art. 16 do Decreto nº 70.235/1972 (PAF):
CTN
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.
(...)
CPC/2015
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
§ 1oNos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa relacionadas à impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir o encargo nos termos do caput ou à maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário, poderá o juiz atribuir o ônus da prova de modo diverso, desde que o faça por decisão fundamentada, caso em que deverá dar à parte a oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe foi atribuído.
§ 2oA decisão prevista no § 1odeste artigo não pode gerar situação em que a desincumbência do encargo pela parte seja impossível ou excessivamente difícil.
§ 3oA distribuição diversa do ônus da prova também pode ocorrer por convenção das partes, salvo quando:
I - recair sobre direito indisponível da parte;
II - tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito.
§ 4oA convenção de que trata o § 3opode ser celebrada antes ou durante o processo.
PAF
Art. 16. A impugnação mencionará:
I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
II - a qualificação do impugnante;
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir;(Redação dada pela Lei nº 8.748,
de 1993)
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito.(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
V - se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, devendo ser juntada cópia da petição.(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
§ 1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16.(Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993)
§ 2º É defeso ao impugnante, ou a seu representante legal, empregar expressões injuriosas nos escritos apresentados no processo, cabendo ao julgador, de ofício ou a requerimento do ofendido, mandar riscá-las.(Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993)
§ 3º Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou estrangeiro, provar-lhe-á o teor e a vigência, se assim o determinar o julgador.(Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993)
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)(Produção de efeito)
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)(Produção de efeito)
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)(Produção de efeito)
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)(Produção de efeito)
§ 5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos,
a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior.(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)(Produção de efeito)
§ 6º Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados permanecerão nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda instância.(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)(Produção de efeito)
Observe-se, ainda, que, em consonância com a legislação acima citada, consta das �Orientações para apresentação de manifestação de inconformidade�
(disponível ao Contribuinte a partir da ciência da não homologação do crédito no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil), a instrução de que a manifestação de inconformidade deve mencionar os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir, como, por exemplo, comprovação de que o recolhimento indicado como crédito foi efetuado de forma indevida.
Ou seja, da leitura das normas acima transcritas, chega-se à conclusão de que no caso de despacho decisório, em que é negado o pedido de compensação contido em DCOMP, o ônus probatório (arts. 373 do CPC de 2015 e 16 do PAF) é do contribuinte, especialmente quanto à liquidez e certeza do crédito oferecido à compensação (art. 170 do CTN), sendo que o momento de seu exercício é o da apresentação da defesa, exceto no caso de raras exceções, que devem ser fundamentadas, sob pena de indeferimento (art. 16, §4º e §5º, do Decreto nº 70.235/72).
No caso sob julgamento, a empresa não trouxe as razões da redução do valor do tributo devido, nem as provas em que se fundou. Ora, no curso do ano-calendário a empresa apurou o tributo e o recolheu com base em fatos efetivamente contabilizados. Não justificou em nenhum momento a razão efetiva das alterações.
Observe que, em havendo DCTF retificadora tempestiva, assistiria o direito à Autoridade Administrativa Fiscal de verificar outras questões além da relativa à existência de DCTF vinculada ao DARF, que pudessem ser relevantes. A ausência de retificação de DCTF anunciou o direito inequívoco do Fisco de reter o valor, mesmo porque, se não pago o montante nela confessado, esse documento serviria até mesmo para inscrição em Dívida Ativa da União e posterior execução fiscal no âmbito do Poder Judiciário. Alegado erro de fato e invocado o princípio da verdade material, caberia à Manifestante a comprovação cabal do indébito, haja vista que é dela o ônus probatório, conforme já demonstrado acima.
Logo, dada a falta de comprovação do indébito tributário, VOTO pela IMPROCEDÊNCIA DA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE.
Pois bem.  Em linhas gerais, a decisão recorrida assentou que, diante da ausência de comprovação inequívoca pela Contribuinte que o valor declarado, e confessado em DCTF, estava incorretamente apurado, não haveria que se modificar o decidido em despacho decisório.
Ressalte-se que a decisão até admite, em nome do princípio da verdade material, que se demonstre o equívoco na DCTF.  Mas a demonstração, neste caso, há de se dar com documentos contundentes o suficiente para comprovar que aquele débito confessado em DCTF tratou-se de equívoco.  Esta, aliás, tem sido a posição prevalente no âmbito deste Conselho de modo que o entendimento foi sumulado com os seguintes termos:
Súmula CARF nº 164
Aprovada pelo Pleno em sessão de 06/08/2021 � vigência em 16/08/2021
A retificação de DCTF após a ciência do despacho decisório que indeferiu o pedido de restituição ou que não homologou a declaração de compensação é insuficiente para a comprovação do crédito, sendo indispensável a comprovação do erro em que se fundamenta a retificação.  (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
No caso dos autos, não houve apresentação de qualquer documento que pudesse fundamentar a alegação de erro no preenchimento da DCTF.
Note-se que inclusive a DIPJ do ano-calendário 2012, apontada pela Contribuinte como prova do erro cometido no preenchimento da DCTF, sequer existia ao tempo do PERDcomp.  Este, como se constata com o documento de fl. 2, foi transmitido em 30/10/2012.  A DIPJ, foi apresentada em junho de 2013, 8 meses após o PERDComp:

E, ainda assim, a DIPJ não está acompanhada de qualquer documento contábil que possa lhe emprestar a robustez necessária para infirmar a correção do débito previamente declarado em DCTF e devidamente liquidado por pagamento.
Assim, por falta de comprovação com documentos hábeis e idôneos que eventualmente pudessem infirmar o valor do débito confessado em DCTF relativo à CSLL do segundo trimestre de 2012, não há como deferir o pleito da Recorrente.
Quanto ao pedido de conversão do julgamento em diligência, reputo-o prescindível.  A Contribuinte não logrou comprovar, até a atual fase processual, a procedência do direito creditório vindicado.  
É cediço que nos casos de PER/DCOMP, a instrução processual e a comprovação da procedência do pedido é ônus exclusivo da Contribuinte.  Se não logrou apresentar documentos hábeis e suficientes a demonstrar a certeza e liquidez do direito vindicado, não cabe ao órgão julgador suprir a inércia da Recorrente.
Em relação ao pedido formulado pelo representante da Contribuinte para receber intimações pessoais, trata-se de matéria sumulada, com efeitos vinculantes, não se admitindo o pedido por falta de previsão legal:
Súmula CARF nº 110
Aprovada pelo Pleno em 03/09/2018
No processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
 3- CONCLUSÕES
Por todo o exposto, meu voto é por conhecer do recurso voluntário e a ele NEGAR PROVIMENTO, confirmando as decisões proferidas pelo despacho decisório e pela DRJ, sem reconhecimento do direito creditório pleiteado.

(documento assinado digitalmente)
Maurício Novaes Ferreira
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Data do fato gerador: 30/06/2012

DCOMP. CREDITO. LIQUIDEZ E CERTEZA. NAO COMPROVAGCAO.
ONUS DA PROVA. SUJEITO PASSIVO.

N&o comprovadas a liquidez e a certeza do crédito informado em declaracéo de
compensagdo, por parte do manifestante, que detém o 6nus de provar o indébito
tributario constante de PERDCOMP, objeto de ndo homologacdo fundamentada
pela autoridade administrativa, ndo se homologam as compensag6es vinculadas.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido

Por bem retratar o litigio até 0 momento da decisdo proferida pela DRJ, peco
vénia para transcrever o relatério integrante do seu acordao:

O presente processo trata da Declaracdo de Compensacdo — DCOMP — n°
24524.87962.301012.1.3.04-2900, transmitida eletronicamente, por meio da
qual se pretende compensar débito(s) da Interessada com crédito originario de
pagamento indevido ou maior que o devido (PGIM).

O valor total cobrado em decorréncia da ndo homologacdo do PERDCOMP é de
R$248.755,75, considerados neste montante, o principal, multa e juros de mora,
relativos ao(s) débito(s) confessado(s).

O crédito estd consubstanciado em um recolhimento a titulo de CSLL -
DEMAIS PJ QUE APURAM O IRPJ COM BASE EM LUCRO REAL -
BALANCO TRIMESTRAL, cddigo de receita n® 6012, periodo de apuracdo de
30/06/2012 e arrecadado em 31/07/2012.

O despacho constatou a improcedéncia do crédito informado no PER/DCOMP
por se tratar de pagamento ja alocado a débitos do contribuinte, ndo restando
crédito disponivel para compensacao.

Foi dada ciéncia do despacho em 17/01/2013 e apresentou-se manifestagcdo de
inconformidade em 18/02/2013, nos seguintes termos em sintese:

O valor de R$203.731,17 foi pago a maior tendo ocorrido tdo somente mero
equivoco por parte da contribuinte que nédo efetuou a retificacdo da DCTF do
periodo, de forma a demonstrar o pagamento a maior no 2° TR1/2012.

Conclui-se que houve apenas equivoco por parte da contribuinte que néo
procedeu & retificacdo da DCTF que demonstraria o crédito embasador da
compensacao, tratando-se de mero erro formal passivel de correcbes mediante
retificacdes, o que por sinal foi realizado, mesmo que a posteriore, diante do
recebimento do Despacho Decisorio.

Diante do exposto, comprovada de forma inequivoca a existéncia do crédito em
favor da Requerente, requer-se seja reconhecida a tempestividade da
manifestacdo de inconformidade, reformando a decisdo que indeferiu a
compensagao.
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Protesta, ainda, com fundamento no art. 16, § 4°, do Decreto n° 70.235/72,pela
producdo de todas as provas em direito permitidas, especialmente pela juntada
de outros documentos que se fizerem necessarios.

ESTE E O RELATORIO.

Inobstante a argumentacdo apresentada, a Turma Julgadora considerou
improcedente a manifestagdo de inconformidade e ndo reconheceu o direito creditorio vindicado
conforme decisdo acima ementada.

Cientificado do acdérddo de manifestacdo de inconformidade em 12/12/2016
(Termo de Ciéncia por Abertura de Mensagem, fl. 87), a Contribuinte apresentou em 09/01/2017
(Termo de Anélise de Solicitacdo de Juntada, fl. 230), o recurso voluntério (fls. 90 a 97).

Na peca, além dos argumentos ja apresentados e afastados pela decisdo recorrida,
a Contribuinte alega que apura o IRPJ e a CSLL pelo lucro real trimestral e que a referida
apuracdo se faz por meio do Livro de Apuracdo do Lucro Real, cuja demonstracéo reflete o lucro
liquido contabil, ajustado por adi¢Oes e exclusdes.

Repete que apurou base tributavel no segundo trimestre de R$ 6.276.047,58,
conforme informado em DIPJ, que resultaria em CSLL a pagar de R$ 564.844,28, ao invés de
R$ 764.131,35 informada em DCTF, donde resultaria um indébito de CSLL igual a R$
199.287,07.

Informa que em fevereiro de 2013 providenciou a retificacdo da DCTF.

Afirma que a autoridade julgadora, ao desconsiderar a retificacdo da DCTF,
deixou de aplicar o disposto no Parecer Normativo Cosit n°2/2015.

Afirma que as provas dos autos demonstram cabalmente a procedéncia do direito
vindicado.

Postula a conversdo do julgamento em diligéncia para eventual analise da
documentacdo apresentada. Finaliza pedindo a reforma da decis@o recorrida e a homologacao
integral da compensagéo declarada por meio da Dcomp n°® 24524.87962.301012.1.3.04-2900.

Subsequentemente, houve alteracdo na representacdo processual da Contribuinte,
conforme documentos de fls. 234 a 247.

Em seguida, os autos foram submetidos a sorteio, cabendo-me a relatoria do feito.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Mauricio Novaes Ferreira, Relator.
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1-CONHECIMENTO

O recurso voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, razéo pela qual deve ser conhecido.

2 -MERITO

A discussdo cinge-se a regular comprovacdo do quantum devido de CSLL para o
segundo trimestre de 2012.

Na DCTF, a Contribuinte informou dever R$ 764.131,35 e liquidou o débito com
pagamento do mesmo valor.

Ja na DIPJ, segundo a Contribuinte o valor devido seria de R$ 564.844,28, o que
resultaria num indébito de R$ 199.287,07, decorrente do pagamento a maior do que o devido.

Peco vénia para reproduzir, quanto aos argumentos iniciais, a decisdo proferida
pela DRJ (acérddo n° 16-73.981), adotando-a como razdo de decidir por concordar com seu teor
e mérito, conforme autorizacdo do art. 50, 8 1° da Lei n® 9.784/1999:

O crédito oferecido a compensagdo com o(s) débito(s) compensado(s) foi valor
relativo a pagamento indevido ou a maior que o devido de CSLL - DEMAIS PJ
QUE APURAM O IRPJ COM BASE EM LUCRO REAL - BALANCO
TRIMESTRAL, codigo de receita n® 6012,

A razdo para o indeferimento é a de que o pagamento estava alocado a débito do
contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensagéo.

A alegacdo da Interessada é a de que:

Conclui-se que houve apenas equivoco por parte da contribuinte que ndo
procedeu a retificacdo da DCTF que demonstraria o crédito embasador
da compensagdo, tratando-se de mero erro formal passivel de correcdes
mediante retificacbes, o0 que por sinal foi realizado, mesmo que a
posteriore, diante do recebimento do Despacho Decisorio.

Ora, a empresa enviou PERDCOMP no qual indicou como origem de crédito
um DARF que teria sido pago indevidamente.(PERDCOMP na modalidade de
pagamento indevido ou a maior que o devido), mas que, a data do envio do
PERDCOMP de fato estava vinculado integralmente a um débito confessado
em DCTF.

Alega, entretanto, a Manifestante, que o fato de deixar de retificar a DCTF seria
mero erro sanavel e que isso ndo lhe tiraria o direito, e que a teria retificado
apos a ciéncia do despacho decisorio.

N&o é correto esse posicionamento.

Quanto ao informado em DCTF, releva notar o que o Decreto-lei n°. 2.124, de
13 de junho de 1984, estabelece que as obrigacGes acessorias instituidas pelo
Ministério da Fazenda com escopo na apresentacdo de documentos cujo teor
indique a existéncia de crédito tributario constituem efetiva confisséo de divida,
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permitindo a imediata execucdo na hipotese de inadimpléncia, nos seguintes
termos:

“Art. 5° O Ministro da Fazenda podera eliminar ou instituir obrigagoes
acessdrias relativas a tributos federais administrados pela Secretaria da
Receita Federal.

8 1° O documento que formalizar o cumprimento de obrigacéo
acessoria, comunicando a existéncia de crédito tributario, constituira
confiss@o de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia do
referido crédito.

8 2° N&o pago no prazo estabelecido pela legislagdo o crédito, corrigido
monetariamente e acrescido da multa de vinte por cento e dos juros de
mora devidos, podera ser imediatamente inscrito em divida ativa, para
efeito de cobrancga executiva, observado o disposto no § 2° do artigo 7°
do Decreto-lei n° 2.065, de 26 de outubro de 1983”. (grifei)

O Secretario da Receita Federal, com fulcro na norma veiculada no art. 5° do
Decreto-lei n°. 2.121/84, instituiu a Declaragdo de Débitos e Créditos
Tributarios Federais -DCTF por intermédio da Instrugdo Normativa SRF n°.
126, de 30 de outubro de 1998. O art. 4° deste diploma normativo estabeleceu
quais os tributos cujas informacdes deveriam ser prestadas em DCTF (encontra-
se revogada, mas semelhante redacdo consta de sucessivas Instrucoes
Normativas que a regularam essa matéria ao longo dos anos), in verbis:

“Art. 4° A DCTF contera informagdes relativas aos seguintes impostos e
contribuic@es federais:

| - Imposto sobre a Renda, Pessoa Juridica - IRPJ;
Il - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF;
I11 - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI;

IV - Imposto sobre Operagdes de Crédito, Cambio e Seguro, ou relativas
a Titulos ou Valores Mobiliarios - I0F;

V - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;
VI - Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL;
VII - Contribuicdo PIS/PASEP;

VIl - Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social -
COFINS;

IX - Contribuicdo Proviséria sobre Movimentagcdo ou Transmissdo de
Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF.

8 1° A DCTF conterd, também, informacgdes sobre o Crédito Presumido
do IPI, de que trata a Lei N° 9.363, de 13 de dezembro de 1996.

8 2° Na DCTF ndo serdo informados os valores de impostos e
contribuicGes exigidos em langcamento de oficio.
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Desse modo, todos os tributos informados em DCTF sdo objeto de imediata
confissdo de divida, dispensando-se o langcamento de oficio para a constituicdo
dos respectivos créditos tributarios. Frise-se, por sua pertinéncia, que a
jurisprudéncia patria reconhece a suficiéncia da DCTF para a inscricdo dos
créditos tributarios nela declarados em divida ativa, com a consequente acao de
execucdo fiscal, relembrando-se o seguinte aresto:

“COFINS. ENTREGA DA DCTF. CONSTITUICAO DO CREDITO
TRIBUTARIO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

| - Esta Corte tem o0 entendimento de que, nos tributos sujeitos a
lancamento por homologacdo, considera-se constituido o crédito
tributario a partir do momento da declaracéo realizada, que se da por
meio da entrega da Declaragdo de Contribuicbes de Tributos Federais
(DCTF).

Il - A jurisprudéncia prevalente no ambito da 12 Se¢do firmou-se no
sentido da legitimidade da aplicacéo da taxa SELIC sobre os créditos do
contribuinte, em sede de compensagdo ou restituicdo de tributos, bem
como, por razdes de isonomia, sobre os débitos para com a Fazenda
Nacional. (REsp 530208/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.06.2004, DJ 01.07.2004 p. 184)

11 - Agravo regimental improvido.” (grifei)

AgRg no REsp 1035288 / SP, Rel. Francisco Falcdo, 1* Turma, DJe
05.06.2008

Assim, os débitos informados pelo contribuinte em DCTF constituem confissdo
de divida, prescindem de langamento (Auto de Infracdo) para serem cobrados,
tornando-se instrumento habil por meio do qual o Fisco pode promover a
cobranca, ndo se tratando de documento meramente informativo.

Correta a decisdo veiculada no Despacho Decisério, portanto.

Entretanto, poder-se-ia _entender como possivel, em nome do principio da
verdade material, ultrapassar essa deficiéncia, se demonstrado de forma
inequivoca o indébito tributario.

Todavia, 0 6nus dessa comprovacgdo, no caso de analise de PERDCOMP, ndo é
da Fiscalizagdo, mas sim do sujeito passivo, diferentemente da situacdo de
constituigdo do crédito tributario por meio de langamento de oficio, nos termos
do art. 142 do CTN, que é o contexto no qual se inserem a doutrina e a
jurisprudéncia colacionada pela Manifestante. O autor do pedido de restituicéo e
ou declaracdo de compensacgdo € que teria condi¢cdes de esclarecer 0s motivos
que levaram ao recalculo e de trazer as provas pertinentes. Ndo é o caso,
portanto, do Fisco ir atras de erros e omissdes do sujeito passivo do
contribuinte, para fins de tributacdo, pois em se tratando de julgamento de
manifestacdo de inconformidade contra a ndo homologacdo de declaracio de
compensacdo, ha que se lembrar o disposto no art. 170 do Cédigo Tributario
Nacional (CTN), art. 373 do novo Codigo de Processo Civil (CPC/2015) e art.
16 do Decreto n° 70.235/1972 (PAF):

CTN
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Art. 170. A lei pode, nas condicOes e sob as garantias que estipular, ou
cuja estipulacdo em cada caso atribuir a autoridade administrativa,
autorizar a compensacao de créditos tributarios com créditos liquidos e
certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda
publica.

(..)

CPC/2015

Art. 373. O 6énus da prova incumbe:

| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Il - a0 réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor.

8 1oNos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa
relacionadas a impossibilidade ou a excessiva dificuldade de cumprir o
encargo nos termos do caput ou a maior facilidade de obtencéo da prova
do fato contrario, podera o juiz atribuir o énus da prova de modo
diverso, desde que o faca por decisdo fundamentada, caso em que devera
dar a parte a oportunidade de se desincumbir do 6nus que lhe foi
atribuido.

8 20A decisdo prevista no 8 lodeste artigo ndo pode gerar situagdo em
que a desincumbéncia do encargo pela parte seja impossivel ou
excessivamente dificil.

§ 30A distribuicao diversa do 6nus da prova também pode ocorrer por
convencdo das partes, salvo quando:

| - recair sobre direito indisponivel da parte;
Il - tornar excessivamente dificil a uma parte o exercicio do direito.

8 40A convencdo de que trata o 8 3opode ser celebrada antes ou durante
0 processo.

PAF

Art. 16. A impugnacdo mencionara:

| - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
Il - a qualificagcdo do impugnante;

Il - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e as razfes e provas que possuir;(Redacédo dada pela Lei n°
8.748,

de 1993)
IV - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam

efetuadas, expostos os motivos que as justifiguem, com a formulacdo dos
quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de
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pericia, 0 nome, o endere¢co e a qualificacdo profissional do seu
perito.(Redacdo dada pela Lei n® 8.748, de 1993)

V - se a matéria impugnada foi submetida a apreciacao judicial, devendo
ser juntada cdpia da peticdo.(Incluido pela Lei n® 11.196, de 2005)

§ 1° Considerar-se-a4 nao formulado o pedido de diligéncia ou pericia
que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art.
16.(Incluido pela Lei n° 8.748, de 1993)

§ 2° E defeso ao impugnante, ou a seu representante legal, empregar
expressdes injuriosas nos escritos apresentados no processo, cabendo ao
julgador, de oficio ou a requerimento do ofendido, mandar risca-
las.(Incluido pela Lei n° 8.748, de 1993)

8 3° Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou
estrangeiro, provar-lhe-a o teor e a vigéncia, se assim o determinar o
julgador.(Incluido pela Lei n° 8.748, de 1993)

§ 4° A prova documental sera apresentada na impugnacao, precluindo o
direito de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos
que:(Incluido pela Lei n° 9.532, de 1997)(Producéo de efeito)

a) figue demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna,
por motivo de forca maior;(Incluido pela Lei n° 9532, de
1997)(Produgéo de efeito)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;(Incluido pela Lei n® 9.532,
de 1997)(Producéo de efeito)

C) destine-se a contrapor fatos ou razbes posteriormente trazidas aos
autos.(Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997)(Producao de efeito)

§ 5° A juntada de documentos apds a impugnacao devera ser requerida
a autoridade julgadora, mediante peticdo em que se demonstre, com
fundamentos,

a ocorréncia de uma das condicGes previstas nas alineas do paragrafo
anterior.(Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997)(Producéo de efeito)

§ 6° Caso ja tenha sido proferida a decisao, os documentos apresentados
permanecerdo nos autos para, se for interposto recurso, serem
apreciados pela autoridade julgadora de segunda instancia.(Incluido
pela Lei n®9.532, de 1997)(Producéo de efeito)

Observe-se, ainda, que, em consonancia com a legislacdo acima citada, consta
das “Orienta¢des para apresentacio de manifestacio de inconformidade”

(disponivel ao Contribuinte a partir da ciéncia da ndo homologagédo do crédito
no sitio da Secretaria da Receita Federal do Brasil), a instrucdo de que a
manifestacdo de inconformidade deve mencionar 0s motivos de fato e de
direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e as razdes e provas
que possuir, como, por exemplo, comprovacao de que o recolhimento indicado
como crédito foi efetuado de forma indevida.
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Ou seja, da leitura das normas acima transcritas, chega-se a conclusao de que no
caso de despacho decisério, em gue é negado o pedido de compensacao contido
em DCOMP, o 6nus probatdrio (arts. 373 do CPC de 2015 e 16 do PAF) é do
contribuinte, especialmente quanto a liquidez e certeza do crédito oferecido a
compensacdo (art. 170 do CTN), sendo que 0 momento de seu exercicio é o da
apresentacdo da defesa, exceto no caso de raras excegbes, que devem ser
fundamentadas, sob pena de indeferimento (art. 16, 84° e 85° do Decreto n°
70.235/72).

No caso sob julgamento, a empresa nao trouxe as razdes da reducdo do valor do
tributo devido, nem as provas em que se fundou. Ora, no curso do ano-
calendario a empresa apurou o tributo e o recolheu com base em fatos
efetivamente contabilizados. N&o justificou em nenhum momento a razdo
efetiva das alteragdes.

Observe que, em havendo DCTF retificadora tempestiva, assistiria o direito a
Autoridade Administrativa Fiscal de verificar outras questfes além da relativa a
existéncia de DCTF vinculada ao DARF, que pudessem ser relevantes. A
auséncia de retificacdo de DCTF anunciou o direito inequivoco do Fisco de
reter o valor, mesmo porque, se ndo pago o montante nela confessado, esse
documento serviria até mesmo para inscricdo em Divida Ativa da Unido e
posterior execucao fiscal no &mbito do Poder Judiciario. Alegado erro de fato e
invocado o principio da verdade material, caberia a Manifestante a
comprovacdo cabal do indébito, haja vista que é dela o 6nus probatorio,
conforme ja demonstrado acima.

Logo, dada a falta de comprovacdo do indébito tributario, VOTO pela
IMPROCEDENCIA DA MANIFESTACAQO DE INCONFORMIDADE.

Pois bem. Em linhas gerais, a deciséo recorrida assentou que, diante da auséncia
de comprovacao inequivoca pela Contribuinte que o valor declarado, e confessado em DCTF,
estava incorretamente apurado, ndo haveria que se modificar o decidido em despacho decisorio.

Ressalte-se que a decisdo até admite, em nome do principio da verdade material,
que se demonstre o equivoco na DCTF. Mas a demonstracdo, neste caso, ha de se dar com
documentos contundentes o suficiente para comprovar que aquele débito confessado em DCTF
tratou-se de equivoco. Esta, alids, tem sido a posicdo prevalente no ambito deste Conselho de
modo que o entendimento foi sumulado com os seguintes termos:

Stmula CARF n° 164
Aprovada pelo Pleno em sesséo de 06/08/2021 — vigéncia em 16/08/2021

A retificacdo de DCTF apo6s a ciéncia do despacho decisério que indeferiu o
pedido de restituicdo ou que ndo homologou a declaragdo de compensacéo é
insuficiente para a comprovacao do crédito, sendo indispensavel a comprovacao
do erro em que se fundamenta a retificagdo. (Vinculante, conforme Portaria
ME n°12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

No caso dos autos, ndo houve apresentacdo de qualquer documento que pudesse
fundamentar a alegacéo de erro no preenchimento da DCTF.


http://idg.carf.fazenda.gov.br/noticias/2021/arquivos-e-imagens/portaria-me-no-12975-sumulas-carf-atribui-efeito-vinculante.pdf
http://idg.carf.fazenda.gov.br/noticias/2021/arquivos-e-imagens/portaria-me-no-12975-sumulas-carf-atribui-efeito-vinculante.pdf
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Note-se que inclusive a DIPJ do ano-calendario 2012, apontada pela Contribuinte
como prova do erro cometido no preenchimento da DCTF, sequer existia ao tempo do
PERDcomp. Este, como se constata com o documento de fl. 2, foi transmitido em 30/10/2012.
A DIPJ, foi apresentada em junho de 2013, 8 meses ap6s o PERDComp:

CNET: 02.427.026/0001-46 Ano-calendiric: 207
Nome Empresarial: ALIANCA NAVEGACAD E LOGISTICA LTDA.

pDeclaragdo Retificadora: HAO

BT Sujeita 3 Aliquota da COSLL de 15%: NEO

Inclusdo no Simples Nacional: NAD

paricdo: 01/01/2012 a 31/12/2012 rafiz: NAD Pass: NAD

Forma de Tributagio do Lucro: Lucro Real
Qualificagdo da Pessoa Juridica: PJ em Geral
Apuraglo do IRPJ & da CSLL: Trimestral

Administradora de Fundos e Clubes de Investimento: NAO

Participag@es em Consdrciose de Empresas: NRO

Operagfes com o Exterior: EIM

Operaglies com Pessoa Vinculada/Interposta Pessca/Pais com Tributacdo Favorecida: SIM

Opgdo pela RAplicacdc das Regras de Precgos de Transferéncia Prevista no Artigo 52 da
Lei n® 12.715/2012:

Participagles no Exterior: NEO
Lucro da Exploracdo:
Doagfes a Campanhas Eleitorais: NEO
Finor/Finam/Funres: NF
Atividade Rural: NED
Ativoa no Exterior: SIM Apuracgic e Informag®es de IPI no Pericdo: Ni
Participagio Permanente em Coligadas ou Controladas: £IM PJ Comercial Exportadora: NI
PJ Efetuou Vendas a Empresa Comercial Exportadora com Fim Especifico de ExportagSc: NAD

Rendimentos Recebidos do Exterior ou de N3o Residentes: EIM

Pagamentos ao Exterior ou a Nio Residentes: SIM
INFORMACOES ECONOMICAS

Comércic Eletrfnico e Tecnologia da Informaglo: NEO

Royalties Recebidos do Brasil e do Exterior: NA

Rendimentos Relativos a Serwvigos, Juros e Dividendos Recebidos do Brasil e do Exterior: SIM

Royalties Pagos a Beneficidrios do Brasil e do Exterior: NAD

Pagamentos ou Remessas a Titulo de Servigos, Juros e Dividendos a Beneficiirios do Brasil e do
Exterior: SIM

Inovag3o Tecnolégica e Desenvolvimento Tecnolégico: NAO

Capacitagdo de Informitica e Inclusdc Digital: NAO

PJT Habilitada no Repes, Recap, Padis, PATVD, Reidi, Repensc, Reicomp, Retasrs, Recine,
Residuos C6lidos, Recopa, Copa do Mundeo, Retid = REPNBL-Redes: NAO

P&lo Industrial de Manaus e Amazdnia Ocidental: NKEO

Zonas de Processamento de Exportagdo: MNEO

Areas de Livre Comércio: NF

Az informacgBes prestadas na DIPJ - VERSED 1.0 correspondem 3 expressio da verdade
({Decreto-lei n.® 2.124/84, art. 5° e Lei n® 9.779/99, art. 1l6).
DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSCA JURIDICA

Nome: MARTIN GEORG SUSEMIHL
CPF: 636.794.778-72 Telefone: (011 ) 51855816 Ramal: FRX: (011 ) 51853138
Correio Eletrfnico:

AtengSol Para retificar esta declaraglo serd

exigide este nimerc de recibo: Declaragfo recebida via Internet

26.09.459.80.94-69 pelo Agente Receptor SERFPRO
Ezsa declaraglo fol assinada com o certificado em 27/06/2013 &8 17:20:27
digital do NI 02.427.026/0001-46 3640065786

Versfo: 1.00

26.00.49.80.94

E, ainda assim, a DIPJ ndo estd acompanhada de qualquer documento contabil que
possa lhe emprestar a robustez necessaria para infirmar a correcdo do debito previamente
declarado em DCTF e devidamente liquidado por pagamento.

Assim, por falta de comprovacdo com documentos habeis e idéneos que
eventualmente pudessem infirmar o valor do débito confessado em DCTF relativo a CSLL do
segundo trimestre de 2012, ndo h& como deferir o pleito da Recorrente.

Quanto ao pedido de conversdo do julgamento em diligéncia, reputo-o
prescindivel. A Contribuinte ndo logrou comprovar, até a atual fase processual, a procedéncia do
direito creditorio vindicado.

E cedico que nos casos de PER/DCOMP, a instrugdo processual e a comprovagao
da procedéncia do pedido é 6nus exclusivo da Contribuinte. Se ndo logrou apresentar
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documentos habeis e suficientes a demonstrar a certeza e liquidez do direito vindicado, ndo cabe
ao 6rgdo julgador suprir a inércia da Recorrente.

Em relacdo ao pedido formulado pelo representante da Contribuinte para receber
intimagdes pessoais, trata-se de matéria sumulada, com efeitos vinculantes, ndo se admitindo o
pedido por falta de previséo legal:

Stmula CARF n° 110
Aprovada pelo Pleno em 03/09/2018

No processo administrativo fiscal, é incabivel a intimagdo dirigida ao endereco
de advogado do sujeito passivo. (Vinculante, conforme Portaria ME n° 129 de
01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

3- CONCLUSOES

Por todo o exposto, meu voto € por conhecer do recurso voluntario e a ele
NEGAR PROVIMENTO, confirmando as decisbes proferidas pelo despacho decisorio e pela
DRJ, sem reconhecimento do direito creditorio pleiteado.

(documento assinado digitalmente)
Mauricio Novaes Ferreira


http://idg.carf.fazenda.gov.br/noticias/2019/arquivos-e-imagens/portaria-me-129-sumulas_efeito-vinculante.pdf

